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Decreto nº 4.688, de 26 de fevereiro de 2018. 

Fixa o valor da Bolsa Auxílio Transporte para o exercício 
de 201 B, estabelecida de acordo com a Lei nº 3.461, de 09 
de junho de 2005, e a Lei nº 3.756, de 18 de março de 
2009, sua forma de pagamento, designa Comissão 
Municipal e dá outras providências. 

Considerando a necessidade de fixar anualmente o valor da Bolsa Auxílio 
selecio11ados a partir dos programas 
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a ser pago 
nos termos das 
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& Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
• ESTADO DE SÃO PAULO 

cont. do Decreto nº 4.688/2018. fls. 2 

§ 1º. O interessado na obtenção do benefício, no procedimento em que postulará sua 
pretensão, deverá apresentar declaração da instituição de ensino na qual está matriculado, que 
conste a duração em meses do curso que frequenta, a partir da qual será, caso seja selecionado, 
nos termos da Legislação vigente, o número de parcelas do benefício que receberá, Limitadas em 
nove parcelas. 

§ 2º. Na mesma declaração de que trata o parágrafo primeiro deste artigo, a instituição 
de ensino na qual estiver matriculado o interessado na obtenção do benefício deverá atestar o 
número de dias por semana em que aulas lhe são ministradas, de forma que aos estudantes que 
viajam menos de cinco vezes por semana para os estabelecimentos de ensino descritos, a 
percepção do benefício será o equivalente a um quinto do valor fixado nas alíneas do caput 
deste artigo para cada dia que tenham aulas a frequentar durante o período de uma semana. 

Art. 2°. O valor da Bolsa Auxílio Transporte deverá ser pago a partir do dia 20 (vinte) de 
cada mês, mediante crédito a ser prestado em conta corrente própria na Caixa Econômica 
Federal, indicada pelo beneficiário quando da apresentação de sua postulação. 

§ 1º. O crédito da parcela do benefício somente será feito se o estudante ou pessoa por 
ele indicada ou que o represente apresente atestado do estabelecimento de ensino no qual o 
estudante está matriculado, especificando os dias da semana em que está distribuída a carga 
horária correspondente a seu curso, do boletim de notas regularmente emitido pelo 
estabelecimento de ensino ou qualquer outro documento ou declaração que comprove que está 
matriculado e frequentado o curso que indicou em sua postulação. 

§ 2º. O documento de que trata o parágrafo pnmeiro deste artigo deve ser apresentado 
obrigatoriamente do dia 1º ao dia 10 de cada mês. 

§ 3º, Perderá o direito ao beneficio o estudante que: 
t - falsificar, ocultar, simular ou rasurar as informações por ele apresentadas, sem 

prejuízo de responder criminalmente pelo ato; 
li - não indkar ou não manter conta corrente em seu próprio nome na Caixa Econômica 

Federal para o recebimento do beneficio; 
m . o estudante que for reprovado em qualquer etapa do curso em que estiver 

matriculado ou deixar de frequentá·lo por lapso de tempo superior a 60 (sessenta) dias letivos, 
por qualquer motivo. 

IV - especificamente quanto à prestação de determinado mês, não atender ao que dispõe 
0§2° deste artigo. 

Art. 3º. Em caso de notícia de que esteja ocorrendo fraude motivada pelo estudante 
beneficiado, seja por falsificação, ocultação, simulação ou rasura de informações ou documentos 
ou pela ocorrência de fato que implica na perda do direito à Bolsa Auxílio Transporte e que não 
tenha sido comunicado à Prefeitura tempestivamente, o Prefeito Municipal poderá determinar 
que os órgãos da Municipalidade realizem diligências, a qualquer tempo, com a finalidade de 
certificar a veracidade das informações apresentadas, para a tomada de providências 
necessárias. 

§ 1º. Apurada situação que enseja a perda do direito concedido do estudante, o Prefeito 
determinará a suspensão do pagamento do beneficio preventivamente àquele que fo1 alvo da 
notícia de irregularidade e determinará a instalação de procedimento para a apuração dos fatos 
pela comissão regularmente instituída para a concessão da Bolsa Auxílio Transporte, para que, 
em 30 (trinta) dias, concedendo direito a ampla defesa. 

§ 2º. Caso se apure ser inverídica notícia que motivou a apuração ou a suspensão do 
pagamento do benefício, na forma deste artigo, o estudante receberá retroativamente os 
valores que deixou de receber. 
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cont. do Decreto n" 4.688/2C18. fls 3 

Art. óº. Este Decreto entrar;i C'l"ll vigm na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipoll de Taquaritrnga, 26 de fevereiro de 2018 

Registrado e publ1Cado na Diretoria de Expediente e PuPl1cacoes, na data supra 

' 1 

/ ,'- \ \ ~~'"''·V';:, ', ~,li 
Agnaldo1Aparecido Rodtigues Garcia 

Secretário Adjunto resp.pf Diretoria 
' 1 

l'rnça Dr. Horario Ramalho oº 1601Centro1lEP15900-UOO l 'laquaritinga 1 ~!' 

l·onc/Fa:1.; (16)3253-91001 "">1'.hlquaritiuga,sp.gov.br 


